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LEI MUNICIPAL Nº 5.998, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a denominação de Alexandre de
Campos, a Rua 3 do Jardim Esmeralda,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominadade Alexandre de Campos, a Rua 3 do Jardim
Esmeralda, nesta cidade.

Art. 2º A Divisão de Topografia, Desenho e Cadastro da Prefeitura

Municipal, procederá ao emplacamento da mesma.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de

verbas próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 27 de dezembro de 2024. 
Publicadano átrio da Prefeitura Municipalde Tatuí, em 27/12/2024.
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